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PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 013/2017  

  

A Prefeitura Municipal de Maxaranguape, torna público, para conhecimento dos 

interessados, que, em sua sede, localizada na Rua Quinze de Novembro, nº 45, 

Centro, em ato público, será realizada a licitação na modalidade Pregão Presencial, 

do tipo MENOR PREÇO / MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO POR ITEM, que 

reger-se-á pelas disposições da Lei nº 10.520/2002, cujo Regulamento foi aprovado 

pelo Decreto nº 3.555/2000, tendo por finalidade o REGISTRO DE PREÇOS, 

conforme previsto no art. 15, inciso II, da Lei nº 8.666/93, regulamentado pelo Decreto 

nº 3.931/2001, tudo com fulcro na citada Lei nº 8.666/93, na Lei Complementar nº 

123/2006, nas demais normas legais pertinentes e nas condições do presente edital, 

sendo observadas as seguintes datas e horários:  

  

a) Credenciamento dos representantes das empresas interessadas: dia 

11/10/2017 a partir das 09h00min;  

b) Limite para entrega dos envelopes com os “documentos de habilitação” e 

“propostas de preços”: dia 09/10/2017 às 09h15min;  

  

1. Do objeto da licitação  

1.1. Constitui o objeto deste Pregão Presencial, registro de preços para futuras e 

eventuais contratações de empresas especializadas na prestação de serviços 

contínuos de manutenção preventiva e corretiva nos veículos automotores da frota, 

com fornecimento de peças e acessórios genuínos ou originais de fábrica, 

compreendendo os serviços de reparos mecânicos, elétricos, alinhamento e 

balanceamento, estofamento, funilaria, pintura, tornearia, sistema de molas, 

escapamentos, radiadores, suspensão, sistema de freios, bem como, retífica de 

motores e bomba e outros serviços afins necessários ao completo e perfeito 
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funcionamento dos veículos, conforme especificações constantes do Termo de 

Referência, Anexo I.  

  

2. Das condições de participação na licitação  

2.1. Somente poderão participar desta licitação empresas brasileiras ou empresas 

estrangeiras com autorização para funcionamento no Brasil, pertencentes ao ramo do 

objeto licitado, não sendo permitida a participação de empresas com falência 

decretada, concordatárias ou em recuperação judicial, com suspensão ou declaradas 

inidôneas para licitar e contratar com a Administração Pública e as que se 

enquadrarem no art. 9º da Lei nº 8.666/93.   

2.2. No caso de participação de consórcios, é impedida a participação das empresas 

consorciadas, na mesma licitação, em mais de um consórcio ou isoladamente. É 

fixada a responsabilidade solidária das empresas integrantes do consórcio pelos atos 

praticados tanto na fase de licitação quanto na de execução do contrato.  

2.3. As licitantes que comprovarem o enquadramento como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, nos termos do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, 

atendendo às disposições constantes nos artigos 42 a 45 do mesmo diploma legal, 

terão tratamento diferenciado das demais.  

  

3. Da representação (credenciamento)  

3.1. Em cada sessão do procedimento licitatório, o licitante poderá se fazer representar 

por apenas um preposto, o qual, munido de documento que lhe outorga esta qualidade 

e de sua cédula de identidade, será o único autorizado a praticar atos necessários, 

respondendo, desta forma, para todo e qualquer efeito de direito do mesmo.  

3.2. São considerados documentos comprobatórios de poderes para formulação de 

lances e para a prática de todos os demais atos inerentes ao certame:  

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor (consolidado ou 

acompanhado do original e demais alterações), devidamente registrado, em se 
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tratando de sociedades comerciais, no caso de sociedades por ações, acompanhado 

de documentos de eleição de seus administradores e, no caso de sociedades civis, 

acompanhada de prova de diretoria em exercício;  

b) Os requerentes formalizados na condição de Micro Empreendedor Individual 

até o ato da inscrição na atividade pretendida deverão apresentar Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI.  

c) Procuração pública ou particular, com firma reconhecida, para representante 

não administrador da empresa, do qual constem poderes específicos para formular 

lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos 

os demais atos pertinentes ao certame.  

3.3. As empresas que enviarem propostas pelos Correios também deverão 

apresentar os documentos citados no item 3.2 fora dos envelopes de habilitação.  

3.4. Os documentos de habilitação e as propostas de preços deverão ser 

apresentados, separadamente, em envelopes lacrados, com os dizeres externamente:  

  

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

  

À PREFEITURA MUNICIPAL DE MAXARANGUAPE - RN A/C SR. PREGOEIRO PREGÃO 

PRESENCIAL N.º: 013/2017 RAZÃO SOCIAL, CNPJ, TELEFONE, E-MAIL E ENDEREÇO DA 

EMPRESA  

  

PROPOSTA DE PREÇOS  

  

À PREFEITURA MUNICIPAL DE MAXARANGUAPE - RN A/C SR. PREGOEIRO PREGÃO 

PRESENCIAL N.º: 013/2017 RAZÃO SOCIAL, CNPJ, TELEFONE, E-MAIL E ENDEREÇO DA 

EMPRESA  

  

3.5. Fora dos envelopes deverão ser apresentados os seguintes documentos:  

a) Declaração de Pleno Atendimento aos requisitos de habilitação, conforme modelo 

constante no Anexo III;  
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b) Declaração Formal, sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais para a 

qualificação como microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, 

consoante o disposto no art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, conforme modelo 

constante no Anexo V;  

c) Documentos solicitados no item 3.2.  

  

4. Da habilitação  

4.1. A habilitação à presente licitação será realizada mediante comprovação de:  

4.1.1. Habilitação jurídica:  

a) documentos apresentados no ato do credenciamento (não precisam ser 

inseridos no envelope de documentos de habilitação);  

b) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 

em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento 

expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;  

c) em se tratando de consórcio, comprovação de compromisso público ou 

particular de constituição de consórcio, subscrito pelos consorciados e indicação da 

empresa responsável pelo consórcio, que deverá atender às condições de empresa 

líder.  

d) em se tratando de empresa S/A (Sociedade Anônima) de capital aberto, 

deverá apresentar número e data do Registro CVM (Comissão de Valores Mobiliários).  

  

4.1.2. Regularidade fiscal e trabalhista:  

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);  

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 

o objeto contratual;  
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c) Prova de regularidade para com a fazenda Nacional, Dívida Ativa da União e 

Tributos e Contribuições Federais, conforme dispõe a Portaria MF nº358, de 05 de 

setembro de 2014;  

d) Prova de regularidade para com as Fazendas Estadual e Municipal da sede do 

licitante;  

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por 

lei, mediante apresentação das respectivas certidões;  

f) Certidão negativa de débitos trabalhistas (ou positiva com efeito de negativa), 

emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho;  

g) Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 

Federal, conforme modelo presente no Anexo IV.  

  

4.1.2.1 - O Pregoeiro e Equipe de Apoio poderão consultar os sites dos órgãos 

emissores para comprovação da autenticidade da certidão.   

  

4.1.2.2 – A ausência de qualquer documento, ou a irregularidade na sua apresentação 

acarretará a inabilitação do licitante.  

  

4.1.3. Qualificação econômico-financeira:  

a) certidão negativa de pedido de falência, concordata e recuperação judicial expedida 

pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica nos últimos 90 dias imediatamente 

anteriores à data de apresentação das propostas.  

b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício fiscal, sob 

obrigação, ou ainda cópia autenticada do Livro Diário, pertinentes ao balanço 

patrimonial e demonstrações contábeis neste caso, inclusive, juntando-se cópia dos 

termos de abertura e encerramento do referido livro, já exigíveis e apresentados na 

forma da lei. Em qualquer das situações, devidamente registrados na Junta Comercial 
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que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 

balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados, tomando-se por base a 

variação ocorrida no período o Índice Geral de Preços Disponibilidade Interna (IGP-

DI), quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da 

proposta. O balanço das sociedades anônimas ou por ações deverá ser apresentado 

em publicações no Diário Oficial  

A comprovação da boa situação financeira da licitante será apurada através do 

resultado levantado nos seguintes índices:  

  

I – Índice de Liquidez Corrente – calculado pela fórmula abaixo, e julgada habilitada à 

empresa que obtiver a pontuação final igual ou maior que 1,0 (um). Devidamente 

demonstrado e assinado pelo contador da empresa.  

  

LC = AC  

         PC, onde:  

LC = liquidez corrente  

AC = ativo circulante  

PC = passivo circulante  

  

O balanço deverá ser assinado pelo representante legal da empresa e por contador, 

devidamente habilitado, acompanhado da Certidão Específica da Junta Comercial 

comprovando o Capital  

Social.  
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4.2. Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e regularidade fiscal 

deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, são 

emitidos somente em nome da matriz. (Ex: FGTS).  

  

4.3. No caso de participação de consórcios, deverão ser apresentados os documentos 

exigidos por parte de cada consorciado.  

  

4.4. Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar dentro do prazo de 

validade. Caso o órgão emissor não declare a validade do documento, esta será de 

90 (noventa) dias contados a partir da data de emissão, exceto o comprovante de 

inscrição no CNPJ e Atestado(s) de Capacidade Técnica, que não estão sujeitos a 

prazo de validade  

  

4.5. Qualificação Técnica:  

a) Atestado de Capacidade Técnica (declaração ou certidão), fornecido por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, declarando que a empresa 

licitante já prestou ou está prestando serviços compatíveis e pertinentes com o 

objeto desta licitação.  

b) Atestados de Capacidade Técnica ou de Responsabilidade Técnica podem ser 

apresentados em nome e com número de CNPJ da matriz ou filial.  

c) Declaração de disponibilidade do local, máquinas, equipamentos, ferramentas 

e do pessoal técnico, adequados para a realização do objeto da licitação, 

assinada pelo representante legal da empresa, conforme modelo do Anexo VIII;   

4.6. Os documentos de habilitação serão, preferencialmente, organizados na ordem 

em que estão citados neste edital.  

4.7. Os documentos poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de 

cópia autenticada por cartório competente ou por servidor deste órgão, devidamente 

identificado.  
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4.8. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em 

certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.   

4.8.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal de 

Microempresa ou de Empresa de Pequeno Porte, nos termos da Lei Complementar 

123/00, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 

corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do 

certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a 

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão 

de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.   

4.8.2. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item 4.9.1, 

implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no 

art. 81 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração 

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura 

do contrato/ata de registro de preços, ou revogar a licitação.”  

  

5. Da proposta  

5.1. A proposta de preços isenta de emendas ou rasuras, deverá ser elaborada, 

preferencialmente, digitada em papel timbrado da empresa, sendo a última folha 

assinada e todas as demais rubricadas pelo titular ou representante devidamente 

qualificado.  

5.2. Não serão consideradas propostas com ofertas de vantagens não previstas neste 

edital, nem preço ou vantagem com base nas ofertas das demais licitantes.  

5.3. O preço deverá ser proposto em moeda nacional, sendo o valor total escrito 

obrigatoriamente por extenso e em algarismos, entendendo-se que, em caso de 

divergência entre os valores expressos por estas modalidades, prevalecerá o valor 

escrito por extenso.  
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5.4. O preço ofertado será absolutamente líquido, nele devendo estar computadas 

todas as despesas que incidam sobre o fornecimento, tais como: impostos, encargos 

sociais, etc., as quais ficarão a cargo da futura contratada.  

5.5. Para todos os efeitos legais e de direito, serão consideradas nulas e sem nenhum 

efeito as inserções às propostas não exigidas pelo presente Edital, tais como: 

“condições gerais”, “cláusulas contratuais”, etc.  

5.6. Superadas todas as etapas, consumada a homologação e procedida a 

competente assinatura da Ata de Registro de Preços, as empresas com preços 

registrados obrigar-se-ão ao fornecimento/prestação dos serviços dos itens, cotados 

em suas propostas de preços, durante o prazo de sua vigência, sempre que os 

pedidos lhes forem feitos.  

5.7. As exigências de declaração de marca, fornecimento de amostra, folders e 

prospectos, certificados e documentos comprobatórios de aceitabilidade da proposta, 

dentre outros, serão definidos, quando for o caso, no Anexo I – Termo de Referência.  

  

6. Da sessão do pregão  

6.1. Após o credenciamento das empresas presentes será declarada aberta a sessão.  

Abertura das propostas de preços (classificação das propostas):  

6.2. Os envelopes com as propostas de preços serão abertos imediatamente pelo 

pregoeiro, que verificará a conformidade das proposições com os requisitos 

estabelecidos neste edital, desclassificando, preliminarmente, aquelas que estiverem:  

a) em desacordo com este instrumento convocatório;  

b) com preços excessivos ou manifestadamente inexequíveis;  

6.3. Verificada a compatibilidade com o exigido no edital, serão classificadas a 

proposta de menor preço e as que tenham valores sucessivos e superiores em até 

10% (dez por cento) da de menor preço.  

6.4. Quando não existirem, no mínimo, três propostas sucessivas e superiores em 

até 10% (dez por cento) do valor da menor proposta de preços, serão classificadas as 
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melhores propostas subsequentes à de menor preço, até o limite máximo de três, 

quaisquer que sejam seus valores.  

6.5. Havendo empate entre propostas de preços que se enquadrem nas hipóteses 

descritas nos incisos 6.3 e 6.4, serão todas classificadas.  

  

Lances verbais:  

6.6. Não será permitido o uso de aparelhos celulares e equipamentos eletrônicos 

durante a fase de lances.  

6.7. Após a classificação das propostas, o pregoeiro a divulgará em alta voz, e 

convidará individualmente os representantes das licitantes classificadas a 

apresentarem lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço, 

de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes.  

6.8. A desistência de apresentação de lance verbal, após a convocação realizada, 

implicará na exclusão do licitante da etapa de apresentação de lance verbal, com a 

manutenção do último preço por ele apresentado para efeito de ordenação das 

propostas. Caso todos os licitantes se recusem a apresentar lances verbais, a ordem 

de classificação das propostas escritas será mantida.  

6.9. A rodada de lances verbais será repetida quantas vezes o pregoeiro 

considerar necessário.  

6.10. Se a primeira classificada for uma microempresa ou uma empresa de pequeno 

porte ou sociedade cooperativa enquadrada no disposto no art. 34 da Lei nº 

11.488/2007, será a vencedora da licitação.  

6.11. Caso a primeira classificada seja uma empresa comum, será considerado 

empatado o certame se houver microempresa ou empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa enquadrada no disposto no art. 34 da Lei nº 11.488/2007 que 

tenha oferecido lance até 5% (cinco por cento) superior ao melhor lance. Havendo, 

assim, o empate ficto descrito no art. 44 da Lei Complementar nº 123/2006, a 

microempresa ou empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa enquadrada 



  

   
 

 

 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAXARANGUAPE 

Rua Quinze de Novembro, 45, Maxaranguape - RN, CEP 59580-000 

(84) 3261-2204 – (84) 3261-2222 – email: cplmaxaranguape@gmail.com 

 

 

11  

  

no disposto no art. 34 da Lei nº 11.488/2007 melhor classificada será convocada para 

apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento 

dos lances, sob pena de preclusão. O prazo de 5 (cinco) minutos só correrá após a 

intimação da microempresa/empresa de pequeno porte/sociedade cooperativa para 

apresentação de nova proposta. Caso a melhor classificada dentre as microempresas 

ou empresas de pequeno porte ou sociedade cooperativa enquadrada no disposto no 

art. 34 da Lei nº 11.488/2007 não ofereça novo lance serão convocados a oferecer 

lances as demais microempresas ou empresas de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa enquadrada no disposto no art. 34 da Lei nº 11.488/2007 também 

empatadas fictamente, na ordem classificatória, sendo concedido a cada uma o prazo 

de 5 (cinco) minutos para apresentação da nova proposta.  

Critério De Julgamento  

6.12. O critério de julgamento será o de menor preço para Valor da Hora Técnica e 

maior percentual de desconto sobre o valor das peças. 

Da aceitabilidade e julgamento das propostas:  

6.13. As propostas de preços serão julgadas pelo critério de MENOR PREÇO / MAIOR 

PERCENTUAL DE DESCONTO POR ITEM, dentro das especificações solicitadas.   

6.14. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o 

Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto ao preço, a sua 

exeqüibilidade, bem como quanto ao cumprimento das especificações do objeto.  

6.15. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor com valor superior ao preço 

máximo fixado, ou que apresentar preço manifestadamente inexeqüível, assim 

considerado aquele que comprovadamente, for insuficiente para a cobertura dos 

custos da contratação, apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou 

de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não 

tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 
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instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela 

ou à totalidade da remuneração.  

6.16. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 

na forma do § 3º do artigo 43 da Lei nº8.666, de 1993, podendo adotar, dentre outros, 

os seguintes procedimentos:  

6.16.1. Questionamentos junto à proponente para a apresentação de justificativas e 

comprovações em relação aos custos com indícios de inequibilidade;  

6.16.2. Consultas a entidades ou conselhos de classe, sindicatos ou similares;  

6.16.3. Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas;  

6.16.4. Verificação de outros contratos que o proponente mantenha com a  

Administração ou com a iniciativa privada;  

6.16.5. Verificação de notas fiscais de serviços similares realizados pelo proponente;  

6.16.6. Demais verificações que porventura se fizerem necessárias.  

6.17. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30%(trinta por cento) da média 

dos preços das propostas ofertadas para o mesmo item, não sendo possível a sua 

imediata desclassificação por inexequibilidade, será facultativa por parte do Pregoeiro 

a realização de diligências para o exame da proposta.  

6.18. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exeqüibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os 

indícios que fundamentam a suspeita.  

6.19. A desclassificação da proposta será sempre fundamentada, com 

acompanhamento presencial de todos os participantes.  

6.20. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a 

proposta ou lance subseqüente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.  

6.20.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 

subseqüente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.  
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6.21. Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, o licitante deverá comprovar 

sua condição de habilitação, na forma determinada neste Edital.  

6.22. Não poderá haver desistência das propostas e dos lances ofertados, sujeitando-

se o proponente desistente às sanções constantes neste Edital.  

  

Da habilitação:  

6.23. Superada a fase de classificação, o pregoeiro passará à abertura do envelope 

de documentos da primeira colocada, para exame.  

6.24. Se o primeiro colocado não for considerado habilitado, serão convocados os 

demais licitantes, na ordem de classificação, para exame de seus documentos de 

habilitação, devendo, para tanto, considerar os preços efetivamente por eles 

oferecidos, desde que compatíveis com os valores de referência.  

6.25. O pregoeiro divulgará a classificação final, com a proclamação do vencedor do 

certame.  

6.26. Posteriormente, todos os licitantes serão consultados quanto à intenção de 

interposição de recursos, quando, então, dependendo do resultado da consulta, será 

seguido um dos caminhos constantes do item 9.  

6.27. Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registrados todos os 

atos do procedimento e as ocorrências relevantes e que, ao final, será assinada pelo 

pregoeiro e pelos licitantes.  

6.28. Caso, excepcionalmente, seja suspensa ou encerrada a sessão antes de 

cumpridas todas as fases preestabelecidas, os envelopes, devidamente rubricadas 

pelo pregoeiro e pelos licitantes, ficarão sob a guarda do pregoeiro, sendo exibidos 

aos licitantes na reabertura da sessão ou na nova sessão previamente marcada para 

prosseguimento dos trabalhos.  
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7. Do direito de petição  

7.1. Os licitantes ou seus representantes devidamente credenciados que 

manifestarem o interesse em recorrer terão o prazo máximo de três dias para fazêlo, 

a contar da data da lavratura da ata referente ao procedimento licitatório, ficando 

estabelecido idêntico prazo para a apresentação, pelos demais licitantes, de 

contrarrazões, contado a partir do dia de término do prazo concedido para recurso.  

7.2. Os recursos serão dirigidos ao Prefeito Municipal, via pregoeiro, que poderá 

reconsiderar seu ato, no prazo de três dias, ou então, neste mesmo prazo, encaminhar 

o recurso, devidamente instruído, ao endereçado na petição, que proferirá a decisão 

em igual prazo, a contar da data do recebimento.  

7.3. O resultado dos recursos serão divulgados mediante afixação no quadro de avisos 

e comunicados a todos os licitantes via fax ou e-mail.  

  

8. Da homologação  

8.1. Inexistindo manifestação recursal ou se a mesma for acatada pelo pregoeiro, o 

mesmo encaminhará o resultado para a homologação do Prefeito Municipal, afixando-

se a decisão no quadro de avisos.  

8.2. Havendo interposição de recursos administrativos, sem provimento por parte do 

pregoeiro, resolvidos os mesmos, caberá ao Prefeito Municipal a homologação do 

objeto da licitação, com a afixação da decisão no quadro de avisos.  

  

9. Do registro de preços  

9.1. Após a homologação da presente licitação, será assinada uma ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS entre as partes, conforme o Anexo VI, com prazo de 

validade de 12 meses, contados da data da sua assinatura.  

9.2. É facultado à Prefeitura Municipal, quando o licitante vencedor não atender à 

convocação para assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, nos termos supra 

referidos, dentro do prazo e condições estabelecidas, convocar remanescentes, na 
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ordem de classificação, devendo, para tanto, considerar os preços efetivamente 

oferecidos por eles, desde que compatíveis com os valores de referência.  

9.3. Antes da assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, poderá o pregoeiro 

negociar diretamente com os considerados vencedores da licitação, buscando a 

obtenção de um melhor preço a ser registrado.  

9.4. Uma vez assinada a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, assume o REGISTRADO 

o compromisso de atender, durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados 

através de ORDEM DE COMPRA/SERVIÇO, devidamente empenhada e com a 

dotação orçamentária, substituindo o contrato, conforme dispõe o art. 62 da Lei nº 

8.666/93.  

9.5. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato/ata ou retirar o 

documento equivalente, implicará em multa de 2% (dois por cento) do valor do objeto 

adjudicado.  

9.6. O REGISTRADO deverá comprovar a manutenção das condições demonstradas 

para habilitação no pregão antes do pagamento das ordens de compra emitidas.  

  

10. Das penalizações  

10.1. Dos casos passíveis de penalização:  

10.1.1. Ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente comprovados, os 

licitantes estarão sujeitos a penalidades, garantindo a prévia defesa no respectivo 

processo, em decorrência das seguintes hipóteses:  

a) Recusa injustificada à assinatura do CONTRATO/ATA DE REGISTRO DE  

PREÇOS, no prazo estabelecido; e  

b) Inadimplência, além do prazo de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução 

parcial do contrato.  

  

10.2. Das sanções:  



  

   
 

 

 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAXARANGUAPE 

Rua Quinze de Novembro, 45, Maxaranguape - RN, CEP 59580-000 

(84) 3261-2204 – (84) 3261-2222 – email: cplmaxaranguape@gmail.com 

 

 

16  

  

10.2.1. Em qualquer uma das hipóteses antes elencadas, estará o faltoso sujeito às 

seguintes sanções: 

 a) advertência;  

b) multa;  

c) suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimento de 

contratar com a Prefeitura Municipal de Maxaranguape, por prazo não superior a 

dois anos; e  

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 

que será concedida sempre que o faltoso ressarcir este Ministério pelos prejuízos 

resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada.  

10.2.2. A sanção de declaração de inidoneidade é de competência exclusiva do 

Prefeito Municipal, sendo facultada a defesa prévia da interessada no respectivo 

processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser 

requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.  

  

10.3. Da aplicação das penalidades:  

10.3.1. As penalidades serão aplicadas administrativamente, independentemente de 

interpelação judicial ou extrajudicial.  

  

10.4. Da aplicação das multas:  

10.4.1. Incorrendo o licitante em qualquer uma das hipóteses descritas nas alíneas a 

e b do subitem 10.1.1 será sancionado com a multa de 1% (um por cento) do valor por 

ele (faltoso) proposto, considerando-se a quantidade total pretendida do item.  

10.4.2. Multa de mora no percentual de 2% (dois por cento) por dia de atraso, 

calculada sobre o valor total estimado para a contratação na hipótese descrita na 

alínea b.  
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10.5. Da cumulatividade:  

10.5.1. A aplicação da penalidade “multa” não impede que seja rescindido 

unilateralmente o contrato e sejam aplicadas, cumulativamente, as sanções previstas 

no subitem 10.2.1, alíneas “c” e “d”.  

  

10.6. Da extensão das penalidades  

10.6.1. As sanções dispostas nas alíneas “c” e “d” do subitem 10.2.1 poderão ser 

também aplicadas àqueles que, em razão dos contratos regidos pela Lei nº 

8.666/1993:  

a) tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;  

b) tenham praticado atos ilícitos visando frustrar aos objetivos da licitação; e  

c) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração, em 

virtude de atos ilícitos praticados.  

  

11. Da vista dos autos  

11.1. Os autos do processo de licitação, inclusive a pesquisa de mercado previamente 

realizada, estarão com vista franqueada aos interessados na sala de Licitação, na 

sede da prefeitura, de segunda a sexta-feira, de 08h00min às 13h00 min.  

  

12. Da impugnação ao edital  

12.1. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar edital de licitação por 

irregularidade na aplicação das Leis, devendo protocolar o pedido até 5 (cinco) dias 

úteis antes da data fixada para a abertura dos envelopes de habilitação, no caso de 

licitante o prazo será de até 02 (dois) dias úteis, mediante petição por escrito, 

protocolada no Setor de Licitação da Prefeitura Municipal de Maxaranguape.  
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12.2. O pregoeiro decidirá sobre a petição no prazo de 3 (três) dias úteis no caso de 

impugnação feita pelo cidadão e no prazo de 1(um) dia útil no caso de impugnação 

feita por um licitante. Caso a impugnação seja acolhida, ou os esclarecimentos ou 

providências solicitados determinem alterações no edital, será designada nova data 

para a realização do pregão.  

12.4. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 

enviados, até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura  da sessão 

pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço 

cplmaxaranguape@gmail.com   

  

13. Da revogação e da anulação  

13.1. O Prefeito Municipal poderá REVOGAR a presente licitação, existindo razões de 

interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, 

devendo ANULÁ-LA por ilegalidade, mediante parecer escrito e devidamente 

fundamentado, assegurando-se o contraditório e a ampla defesa antes da deliberação 

final sobre o desfazimento do certame licitatório.  

  

14. Das informações complementares  

14.1. A minuta do presente Edital foi examinada e aprovada juridicamente pela 

Procuradoria Geral do Município, sendo atendidas as recomendações constantes do 

Parecer constante nos autos, nos termos do parágrafo único do art. 38, da Lei nº 

8.666/93.  

14.2. As condições contratuais, tais como as obrigações da CONTRATANTE (forma 

de pagamento, fiscalização do contrato/ata) e da CONTRATADA (prazo de entrega, 

obrigações) far-se-ão constantes no Anexo I – Termo de Referência e no Anexo VI – 

Minuta da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.  

14.4. O certame será conduzido pela equipe abaixo discriminada, designada pela 

Portaria nº 067-A, de 21 de julho de 2017.  
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14.5. Fazem parte integrante do Edital os seguintes anexos:  

Anexo I – Termo de Referência  

Anexo II – Modelo de Proposta  

Anexo III – Modelo de Declaração de Pleno Atendimento  

Anexo IV – Modelo de Declaração de Mão de Obra de Menores  

Anexo V – Modelo de Declaração de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte 

Anexo VI – Minuta da Ata De Registro De Preços  

Anexo VII - Modelo De Declaração De Disponibilidade  

 

  

  

  

Maxaranguape, 25 de setembro 2017  

  

  

_____________________________ 

Daniel Anselmo Soares 

                                       Pregoeiro    
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA  

  

1. DO OBJETO  

1.1. O objeto da presente licitação é o registro de preços para futuras e eventuais 

contratações de empresas especializadas na prestação de serviços contínuos de 

manutenção preventiva e corretiva nos veículos automotores da frota, com 

fornecimento de peças e acessórios genuínos ou originais de fábrica, 

compreendendo os serviços de reparos mecânicos, elétricos, alinhamento e 

balanceamento, estofamento, funilaria, pintura, tornearia, sistema de molas, 

escapamentos, radiadores, suspensão, sistema de freios, bem como, retífica de 

motores e bomba e outros serviços afins necessários ao completo e perfeito 

funcionamento dos veículos, conforme discriminado na tabela abaixo:  

ITEM  

 
MODELO  

MARCA 

1  ÔNIBUS  M.BENZ  

2  ÔNIBUS  M.BENZ 

3  ÔNIBUS/15.190  VOLKSVAGEN  

4  ÔNIBUS V8L VOLARE 

5  
ÔNIBUS/15.190 EOD E. 

HD ORE  

VOLKSVAGEN  

6  
PEUGEOT BOX – 

AMBULÂCIA  

PEUGEOT  

7  
FIORINO FIAT 

8  CORSA WIND  CHEVROLET  

9  GOL  VOLKSVAGEN  

10  GOL  VOLKSVAGEN  
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11  SPRINT   

12  SAVEIRO FRIGORIFICA VOLKSVAGEN  

13  CAÇANBA  M. BENZ 

14  CAÇANBA   M. BENZ 

15  TRATOR 5075.4 AGRALLE 

16  TRATOR 5075.4 AGRALLE 

17  SPRINT  CHEVROLET 

18  RETROESCAVADEIRA   CASE 

19  MOTONIVELADORA  CASE  

20  
TRATOR MINI DE CORTA 

GRAMA 

 

  

 LOTE UNICO    

ITEM  ESPECIFICAÇÃO  UNIDADE  QUANTIDADE  
VALOR 

Estimado  

01  

Prestação de Serviço 

de Manutenção 

Corretiva e Preventiva 

em Veículos  

Leve  

HORA  400  108,33  

02  

Prestação de Serviço 

de Manutenção 

Corretiva e Preventiva 

em Veículos  

Pesada  

HORA  400  197,67  
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03  

Prestação de Serviço 

de Manutenção 

Corretiva e Preventiva 

em Máquinas e 

Implementos Agrícolas.  

HORA  400  192,67  

04  

Aquisição de Peças 

com maior 

desconto para Veículos 

Leve 

PEÇA  

PERCENTUAL DE 

DESCONTO  
5%  

05  Aquisição de Peças 

com maior  

Desconto para 

Veículos Pesados  

PEÇA    PERCENTUAL  

DE DESCONTO  

5%  

06  

Aquisição de Peças 

com maior  

desconto para 

Implementos Agrícolas  

PEÇA  

PERCENTUAL DE 

DESCONTO  
5%  

Valor Estimado da Contratação dos serviços de manutenção é de R$ R$199.468,00 

(Cento e noventa e nove mil, quatrocentos e sessenta e oito reais).   

Obs. Para cada ordem de serviço com reposição de peças genuínas o contratado irá 

apresentar pesquisa de mercado atualizada e solicitar autorização do contratante.   

 

1.2. Da Vistoria:  

1.2.1. Caso seja do interesse do licitante efetuar vistoria nos veículos da frota do 

Município de Maxaranguape, a visita técnica deverá ser agendada junto ao Sr.º 

PEDRO ENÉAS DO NASCIMENTO NETO Secretário Municipal de Logística, 

Gestão Integrada e Materiais pelos telefones (84) 3261-2204 – (84) 3261-2222.  

1.2.2. Os veículos são utilizados para transportar usuários dos serviços públicos, 

servidores municipais, agentes políticos do Município, entre outros, sendo possível 
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que, na data e horário agendados, os mesmos não se encontrem, em sua totalidade, 

recolhidos nas garagens do Município.   

1.2.3. A finalidade da visita é o conhecimento da frota, das condições em que os 

serviços serão prestados, bem como demais esclarecimentos que a licitante julgar 

necessários para a futura execução do objeto.  

  

2. JUSTIFICATIVA  

2.1. A presente contratação justifica-se em razão da necessidade de manter em 

perfeitas condições de uso e funcionamento dos veículos e maquinas integrantes 

da frota da Prefeitura, assim como dos maquinários, mediante a realização da 

manutenção preventiva e corretiva, sendo motivada pela inexistência de quadro 

de pessoal efetivo, estrutura física e aparelhamento apropriado para execução 

desses serviços.   

  

3. VALOR A SER PAGO PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  

3.1. Considerar-se-á para efeitos de adjudicação, a média atual de preço de mercado, 

ou seja, não será adjudicado valor maior que o praticado no mercado e ao 

pregoeiro se reserva o direito de negociar com a(s) empresa(s) participante(s) do 

certame até que o preço esteja dentro do preço de mercado pesquisado 

anteriormente.  

    

4. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

4.1. As despesas deste processo correrão por conta da dotação orçamentária vigente, 

as quais serão apontadas pelo SEFOP no ato que antecede cada aquisição, 

conforme dispõe o Art. 7º, §2º do Decreto Federal 7.892/2013. As informações 

estarão presentes na ORDEM DE SERVIÇOS, instrumento substitutivo do 

contrato.  

  



  

   
 

 

 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAXARANGUAPE 

Rua Quinze de Novembro, 45, Maxaranguape - RN, CEP 59580-000 

(84) 3261-2204 – (84) 3261-2222 – email: cplmaxaranguape@gmail.com 

 

 

24  

  

5. FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO  

5.1. A fiscalização e o acompanhamento da ata de registro de preços, contratos e 

ordens de compra caberão ao liquidante de cada secretaria ou órgão municipal.  

5.2. A fiscalização do objeto para efeito de adjudicação será realizada por 

representante da Secretaria Municipal solicitante.  

  

6. DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E FORNECIMENTO DE PEÇAS  

6.1. A Contratada deverá apresentar à Secretário Municipal de Logística, Gestão 

Integrada e Materiais do Município de Maxaranguape, gratuitamente, 

previamente à execução do serviço, orçamento detalhado, no prazo máximo e 

não superior a 02(dois) dias, contados a partir do recebimento do veículo, com 

exceção dos serviços de reparo no motor (montagem e desmontagem), funilaria 

e pintura, em que o prazo será de, no máximo, 05 (cinco) dias, devendo conter no 

orçamento:   

- Relação de peças a serem utilizadas no referido serviço, juntamente com o valor das 

mesmas;  

- Tempo a ser gasto na prestação do serviço, de conformidade com a tabela tempária 

fabricante do veículo.   

- Cláusula de garantia dos serviços prestados, que não poderá ser inferior a 

90(noventa) dias, após a entrega do mesmo em perfeito funcionamento, conforme 

prevê o Código de Defesa do Consumidor.  

6.2. O Município se reserva no direito de requisitar peças originais, não sendo 

aceitas, em nenhuma hipótese, peças não originais, usadas ou 

remanufaturadas.  

6.3. O Município se reserva no direito de rejeitar, no todo ou em parte, os serviços 

prestados que venham a apresentar defeitos quer seja referente às peças 

utilizadas que deverão possuir garantia de fábrica ou ainda sejam referentes aos 

serviços prestados, que deverão ter garantia mínima de 90 (noventa)  dias  
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conforme  prevê  o Código  de  Defesa  do  Consumidor  ou  ainda  que  não  

atendam  as  especificações constantes  do  Termo de Referência  ou  da  

proposta  comercial,  cabendo  à  licitante  contratada  sua substituição  no  prazo  

máximo  de  01  (um)  dia,  sob  pena  de  multa  por  atraso  e/ou suspensão do 

contrato, sem prejuízo a outras penalidades aplicáveis.  

6.4. A cada reparo ou troca de peças e acessórios serão obrigatórios o envio do 

material trocado ao setor de frotas para controle.  

6.5. A licitante fica obrigada a enviar o orçamento com as respectivas marcas das 

peças ou acessórios e kilometragem do veículo a Secretário Municipal de 

Logística, Gestão Integrada e Materiais, antes da execução do serviço.  

6.6. O prazo de permanência do veículo na oficina deverá ser de no máximo 

05(cinco) dias.  Em se tratando de veículos para transporte de pacientes e 

veículos para transporte escolar, o prazo máximo deverá ser de 02(dois) dias, a 

contar da entrada do veículo na oficina. Caso o referido prazo não possa ser 

cumprido por quaisquer motivos alheios à vontade do contratado, este poderá 

ser prorrogado, mediante solicitação enviada à Secretário Municipal de 

Logística, Gestão Integrada e Materiais, não ultrapassando 20 (vinte) dias. O 

não cumprimento dos prazos determinados sujeitará à Detentora do Registro, às 

penalidades aplicáveis, descritas neste edital, garantido a prévia defesa.   

6.7. O orçamento deverá ser detalhado e fornecido previamente, no prazo máximo 

de 48 (quarenta e oito) horas, contado a partir da retirada do veículo nas 

dependências da Prefeitura Municipal de Maxaranguape, com exceção dos 

serviços de reparo no motor (montagem e desmontagem), funilaria e pintura, o 

prazo será de no máximo 05 (cinco) dias.  

6.8. Refazer em, no máximo, 24 horas, contados a partir da comunicação, os serviços 

que forem rejeitados.  
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6.9. A licitante não fica exonerada de suas responsabilidades, por possíveis falhas 

ou defeitos observados nos materiais após o seu recebimento, observadas as 

disposições deste Edital.  

6.10. A licitante deverá manter durante a vigência do contrato decorrente da presente 

licitação, as condições de habilitação previstas neste Edital, sob pena de 

suspensão e/ou rescisão contratual.  

6.11. Entende-se por manutenção preventiva as revisões e serviços de caráter 

preventivo com a finalidade de avaliar as condições para o perfeito 

funcionamento dos veículos, além de detectar possíveis desgastes em peças, 

acessórios e outros elementos, objetivando manter o veículo em perfeito estado 

de uso, de acordo com os manuais e normas específicas, incluindo as trocas 

autorizadas de peças que se fizerem necessárias ao seu bom funcionamento.  

6.12. Entende-se por manutenção corretiva as revisões e serviços de caráter corretivo, 

para possibilitar a reparação de defeitos e falhas em qualquer unidade do 

veículo, com substituição de peças e acessórios genuínos, bem como serviços 

de mecânica, em geral, funilaria, pintura, tapeçaria, sistema de ar condicionado, 

caixa de câmbio, parte elétrica, soldas, estofamento, lanterneiro, pintura, 

tornearia, capotaria, sistema de molas, escapamentos, radiadores, suspensão, 

sistema de freios, alinhamento, balanceamento, colagem de pneus, vidraçaria, 

lubrificação (troca de óleo), retífica de motor e bomba e outros serviços afins que 

se façam necessários para tornar operacional o veículo, ocasionalmente 

desativado em decorrência de defeitos, bem como, para reparar avarias.  

6.13. Entende-se por peças e acessórios originais aqueles de primeira linha de 

fabricação, que não sejam recondicionados, remanufaturados, reciclados ou de 

segunda linha.  

6.14. Entende-se por peças e acessórios genuínos aqueles utilizados na montagem 

dos veículos pelo fabricante ou para a revenda nas concessionárias autorizadas 

dos veículos.  
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6.15. Os eventuais danos causados a terceiros no cumprimento deste serviço, por 

ação ou omissão, por negligência, imperícia ou imprudência, serão de 

responsabilidade exclusiva da empresa.  

6.16. É nula e não constituirá qualquer obrigação para a PREFEITURA a entrega de 

materiais ou da prestação de serviços, sem observância das condições deste 

Edital e da Ata de registro de preços.  

6.17. O FORNECEDOR não poderá subcontratar o objeto da presente licitação sem o 

consentimento prévio da Prefeitura, o qual, caso haja, será dado por escrito.  

  

6.18. Prestação Dos Serviços  

6.18.1. A Secretário Municipal de Logística, Gestão Integrada e Materiais do 

Município de Maxaranguape poderá recusar o orçamento, pedir sua revisão ou aceitá-

lo parcialmente, comprometendo-se a Contratada a executar ou fornecer o que for 

aprovado em todo ou em parte.  

6.18.2. Em casos excepcionais, mediante autorização da Secretário Municipal de 

Logística, Gestão Integrada e Materiais, devendo a mesma permitir livre acesso de 

representantes do Município, para que se proceda à fiscalização dos trabalhos.  

6.18.3. Os serviços deverão ser realizados por técnicos treinados para atuarem nos 

veículos daquela específica marca.  

6.18.4. A manutenção corretiva e a manutenção preventiva ocorrerão quando o 

Município julgar necessário.  

6.18.5. A empresa deverá ter estrutura para receber no mínimo 03 (três) veículos por 

vez para manutenção.  

6.18.6. Caso a empresa vencedora não tenha oficina no Município de Maxaranguape, 

a mesma deverá assumir os gastos com o frete de ida e vinda dos veículos a serem 

reparados.  
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6.18.7. As empresas vencedoras terão o prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas 

para retirar os veículos nas dependências da Prefeitura Municipal de 

Maxaranguape/RN para iniciar os serviços solicitados.  

  

6.19. Fornecimento Das Peças  

6.19.1. A empresa contratada deverá fornecer exclusivamente peças e acessórios 

genuínos e originais de cada marca, sem recondicionamento ou pré-utilização, 

necessários aos reparos dos veículos, obedecendo a recomendação do fabricante de 

cada automóvel.  

6.19.2. A Contratada deverá encaminhar à Secretária Municipal de Logística, 

Gestão Integrada e Materiais, juntamente com a nota fiscal das peças substituídas, 

a comprovação do valor das peças na tabela oficial de preços do fabricante de cada 

automóvel, demonstrando, assim, a aplicação do percentual de desconto ofertado na 

licitação.  

6.19.3  O orçamento da(s) peça(s) e/ou componente(s) a ser (em) substituído(s) 

deverão estar acompanhado de orçamento de referência fornecido por concessionária 

autorizada pelo fabricante do veículo a ser reparado/revisado, constando identificação 

da empresa, a data de emissão e validade, bem como, o contato ou responsável pelo 

orçamento nos casos em que:  

a) Não mantiverem relação com os constantes das tabelas dos fabricantes;   

b) Caso haja a extinção da tabela referência do fabricante;   

c) A tabela referência do fabricante não mais exista;   

d) Ocorrência de fato superveniente e devidamente comprovada de que a utilização 

da tabela tornou-se impossível ou insuficiente para a avaliação dos preços 

registrados.  

  

6.19.4 A Contratada encaminhará, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, 

contado a partir do recebimento do veículo, prévio orçamento dos serviços à 
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Secretário Municipal de Logística, Gestão Integrada e Materiais para devida 

análise e autorização.  

  

7. ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS  

7.1. Serviços elétricos e eletrônicos em geral;   

7.2. Serviços de mecânica em geral (inclusive serviços no sistema de freios, de 

escapamento, de suspensão, de direção mecânica e hidráulica, de motor etc.);   

7.3. Serviços de troca de óleo lubrificante (fluido de freio, óleo hidráulico etc.), de 

motor, de filtro de óleo, de filtro de ar, de anéis vedadores, etc.;   

7.4. Serviços de alinhamento e balanceamento;   

7.5. Serviços de capotaria (banco, revestimentos internos, carpetes, etc.);   

7.6. Serviços de ar-condicionado, incluindo higienização, reposição de gás 

refrigerante, bem como troca de filtros;   

7.7. Serviços de guincho;    

7.8. Serviços de retífica do motor e manutenção de bombas injetoras;   

7.9. Serviços de vidraçaria (vidros em geral, máquinas de vidro, etc.).  

7.10. Serviços de lanternagem e pintura.  

7.11. Serviços na parte elétrica em geral.  

7.12. Serviços de tapeçaria.  

7.13. Serviços de borracharia em geral borracharia (conserto, montagem, desmontagem, 

rodízios de pneus etc.)  

7.14. Serviços de funilaria   

7.15. Serviços de tornearia  

7.16. Serviços de molas  

7.17. Outros serviços necessários ao perfeito funcionamento dos veículos descritos 

neste edital.  

7.18. A manutenção preventiva compreende revisão geral periódica dos veículos e 

maquinários, observados os serviços mencionados anteriormente e, quando 
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necessária, substituição de peça(s) e/ou componente(s), conforme manual do 

fabricante e/ou programação da Contratante. Excluídas as revisões obrigatórias 

durante o período de garantia.   

7.13.1. Os serviços elencados nos subitens “7.1”, “7.2” e “7.3” deverão ser executados 

diretamente pela Contratada e, nas demais hipóteses, poderão ser subcontratados, 

sob total responsabilidade da Contratada e mediante previa autorização formal da 

Secretário Municipal de Logística, Gestão Integrada e Materiais.   

7.13.2. Os itens para execução do objeto descrito no item “7.3” serão fornecidos pela 

Contratada.   

  

8. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, INSTALAÇÕES E EQUIPAMENTOS  

8.1. Considerando que a prestação de serviços de manutenção de veículos é uma 

atividade complexa e especializada, com utilização de ferramentas diversas, 

aparelhos computadorizados, devido ao fato dos veículos possuírem 

componentes eletro-eletrônicos que necessitam de monitoramento e 

diagnósticos precisos, a Contratada deve dispor de uma estrutura mínima 

composta de: instalações físicas adequadas, aparato tecnológico traduzido em 

equipamentos eletro-eletrônicos apropriados e mão-de-obra especializada em 

mecânica em geral.  

8.2. A Contratada deve possuir oficina bem estruturada, e, ainda:  

a) possuir área útil disponível para receber, com segurança, simultaneamente, 03  

(três) veículos para manutenção;  

b) possuir os recursos essenciais para que os serviços prestados tenham a técnica / 

qualidade / presteza exigida para os padrões do fabricante dos veículos tais como:  

b.1) Possuir pessoal treinado para executar os serviços nos veículos;  

b.2) 01 (um) equipamento eletrônico de rastreamento de problemas elétricos / 

eletrônicos nos veículos;   

b.3) 01 (uma) máquina de limpeza do sistema de arrefecimento / radiador de veículo;  
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b.4) 01 (um) carregador de baterias;  

b.5) 01 (um) teste para análise de baterias;  

b.6) 01 (uma) bancada de teste para bomba elétrica de combustível (gasolina / 

álcool);  

b.7) equipamentos para regulagem eletrônica de motor: scanner, teste de bico, 

ultrassom e multímetro;  

b.8) equipamentos para serviços de suspensão: prensa hidráulica, torquímetro e 

parquímetro;  

b.9) equipamentos para serviços de troca de correias: gabarito, relógio comparador 

e pistola de ponto.  

b.10) Elevadores hidráulicos ou elétricos para suspensão dos veículos;  

b.11) Kaptor ou rastreador para a análise de sistemas de injeção eletrônica;  

b.12) 01 (um) equipamento de regulagem de faróis;  

b.13) Ferramentas adequadas para a realização dos reparos nos veículos com 

segurança e precisão.  

8.3. Os serviços de borracharia, alinhamento/balanceamento, lanternagem/pintura, 

tornearia, molas, capotaria, funilaria, retífica de motores, poderão ser subcontratados, 

sendo de inteira responsabilidade da Contratada qualquer falha na execução dos 

serviços ou por emprego de peças inadequadas.  

  

9. GARANTIA DOS SERVIÇOS E PEÇAS  

9.1. Será exigida, no mínimo, a garantia oferecida pelo fabricante das peças e 

acessórios, contada a partir da data do recebimento do veículo pelo Município de 

Maxaranguape, no que diz respeito a quaisquer vícios que venham a surgir quando 

do uso adequado do produto. Esta garantia não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias.   

9.2. Os serviços executados deverão ser garantidos contra defeito de montagem 

e instalação pelo período de 90 (noventa) dias, contados a partir da data do 

recebimento do veículo pelo Município de Maxaranguape.  
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9.3. A garantia das peças e serviços deverá ser cumprida, mesmo após o término 

ou rescisão do contrato.  

  

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

10.1. RETIRAR OS VEÍCULOS NAS DEPENDÊNCIAS DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE MAXARANGUAPE, SEM CAUSAR QUAISQUER TIPOS DE 

DESPESAS.  

10.2. Entregar os veículos limpos, interna e externamente e aspirados, quando for 

o caso, após a execução dos serviços.  

10.3. Cumprir fielmente o objeto licitado, de forma que os serviços sejam realizados 

com esmero e perfeição, executando-os sob sua inteira e exclusiva responsabilidade.  

10.4. Zelar pela guarda dos veículos que estiverem na sua responsabilidade, 

responsabilizando-se por quaisquer danos ocorridos aos mesmos.  

10.5. Responsabilizar-se integralmente pelos veículos recebidos do Contratante, 

incluindo todos os pertences, acessórios e objetos nele contidos, obrigando-se à 

reparação total da perda em caso de furto ou roubo, incêndio ou acidente, 

independente de culpa, não transferindo a responsabilidade a possíveis 

subcontratados ou terceiros, desde o momento do recebimento do veículo para 

orçamento até a entrega do mesmo ao Contratante.  

10.6. Responder, integral e exclusivamente por todos os danos e prejuízos de 

qualquer natureza causados direta ou indiretamente, por seus empregados, 

representantes ou prepostos aos bens do Município de Maxaranguape ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do objeto licitado, não excluindo ou 

reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou acompanhamento pelo 

Contratante.  

10.7. Arcar com todos os prejuízos resultantes de ações judiciais a que o Município 

for compelido a responder por força da futura contratação, incluindo despesas judiciais 

e honorários advocatícios.  
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10.8. Comparecer à sede do contratante, sempre que solicitado, por meio do 

preposto, no prazo de 24 (vinte quatro) horas da convocação para esclarecimento de 

quaisquer problemas relativos aos serviços contratados.  

10.9. Comunicar imediatamente ao Município qualquer irregularidade ou dificuldade 

que impossibilite a execução do objeto contratado.  

10.10. Executar os serviços contratados somente com prévia autorização do 

Contratante;  

10.11. Refazer em, no máximo 24 horas, contados a partir da comunicação, os 

serviços que forem rejeitados.  

10.12. Executar quaisquer serviços não relacionados neste Termo de Referência 

considerados essenciais ou imprescindíveis ao funcionamento dos veículos.  

10.13. Não utilizar mão-de-obra de terceiros SEM EXPRESSA E PRÉVIA 

autorização do Contratante, durante a vigência do contrato.  

10.14. Possuir pessoal especializado em manutenção de veículos automotores, para 

executar os serviços nos veículos de cada marca específica;  

10.15. Entregar na Secretário Municipal de Logística, Gestão Integrada e 

Materiais de Maxaranguape as peças e componentes substituídos, devidamente 

acondicionadas, no ato da entrega do veículo consertado.  

10.16. Entregar ao Município de Maxaranguape, no ato da assinatura da Ata de 

Registro de Preços, na condição de Anexos, as tabelas vigentes 

elaboradas/fornecidas pelos fabricantes relativas ao valor das peças e componentes, 

bem como suas atualizações subsequentes durante a vigência da ata de registro de 

preços, exceto para os casos citados no item 6.19.3.  

10.17. Não ultrapassar o período (tempo padrão) necessário para a execução dos 

serviços, conforme previsto na Tabela Tempária do fabricante de cada 

Veículo/maquina.  
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10.18. A empresa à qual for adjudicado o objeto do certame deverá apresentar no 

prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar da adjudicação, uma nova proposta, 

incluindo as planilhas adequadas ao valor final obtido, resultado da negociação a ser 

realizada após a fase de lances, inclusive com os valores dos itens adequados ao 

novo valor.  

  

11. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

11.1. Fornecer todos os esclarecimentos necessários à execução dos serviços 

contratados.  

11.2. Acompanhar e fiscalizar os serviços, sob os aspectos quantitativo e 

qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando 

ocorrências de quaisquer fatos que exijam medidas corretivas por parte da contratada.  

11.3. Pagar os valores contratados pelos serviços efetivamente prestados no prazo 

e nas condições contratuais.  

  

12. PROPOSTA DE PREÇO  

12.1. A proposta e os lances consistirão na apresentação do percentual (%) de 

desconto ofertado sobre o preço das peças constante da tabela do fabricante, bem 

como, do valor da hora técnica.  

  

12.2. Para efeito de disputa no pregão deverão ser inseridos no campo próprio da 

proposta, os percentuais de desconto sobre as peças e o valor da hora técnica.    

12.3. Nos valores ofertados serão consideradas todas as condições constantes do 

Termo de Referência, Anexo I, devendo estar previstos os custos com tributos, taxas, 

fretes e seguros, bem como demais despesas incidentes ou necessárias à efetivação 

da prestação dos serviços.     

12.4. O percentual de desconto deverá ser apresentado com, no máximo, duas casas 

decimais.  
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12.5. Os licitantes classificados e detentores dos menores preços, deverão apresentar 

a Proposta Comercial, atualizada e ajustada ao preço final, juntamente com o catálogo 

contendo o código e o preço das peças da montadora (tabela do fabricante), exceto 

para os casos do item 6.19.3, em CDRom, DVD ou impressos, no prazo de 03 (três) 

dias úteis após adjudicação à empresa e lavratura da ata, na Secretário Municipal 

de Logística, Gestão Integrada e Materiais da Prefeitura de Maxaranguape.  

12.8. Para efeito de pagamento, o preço de cada serviço terá como limite o tempo 

padrão definido pela Tabela Tempária do fabricante, de observância obrigatória pelo 

detentor do registro de preços. Não havendo, na referida tabela tempária, determinado 

procedimento, será adotado como limite o mesmo tempo para procedimento similar 

ou de igual complexidade.  

12.9. Quaisquer erros de soma e/ou multiplicação apurados na Proposta Comercial 

serão corrigidos pela Equipe de Apoio.  

12.10. Será corrigido o valor do percentual de desconto ou do preço total da proposta, 

conforme a divergência apurada, de forma a prevalecer, sempre, o valor total da 

proposta menor ou igual ao valor do lance ofertado na sessão do Pregão ou o valor 

negociado com o Pregoeiro, após diligência e mediante expressa anuência do licitante. 

Após anuência do licitante, a correção será consignada em ata de julgamento.  

12.11. Os licitantes deverão, preferencialmente, indicar a forma de envio da ORDEM 

DE SERVIÇOS (fax ou e-mail).  

12.13. Para cada item poderá o pregoeiro estabelecer o valor do lance mínimo. Os 

valores máximos para adjudicação não deverão ultrapassar os valores de referência 

estimados para a contratação.  

12.14.  A validade da proposta deverá ser de no mínimo 60 dias.  

  

13. DA FORMA DE PAGAMENTO  

13.1. Os pagamentos serão efetuados após a análise da conformidade dos serviços 

realizados com o discriminado na respectiva nota fiscal, mediante o aceite pelo 
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Secretário Municipal de Logística, Gestão Integrada e Materiais e de acordo com 

a programação financeira da Administração Municipal de Maxaranguape, obedecendo 

ao descrito abaixo:  

13.2. Pela execução do objeto da presente Licitação, a PREFEITURA efetuará os 

pagamentos à contratada, mediante apresentação de nota fiscal, acompanhada da 

certidão de regularidade com a fazenda Nacional, Dívida Ativa da União e Tributos e 

Contribuições Federais e da certidão de regularidade com FGTS. O prazo de 

pagamento será de até 30 (trinta) dias após o recebimento definitivo do objeto e da 

respectiva nota fiscal da licitação pela contratante.  

13.3. Não serão pagas faturas que contenham rasuras ou apresentem descrição de 

materiais em desacordo com a autorização emitida pela Secretário Municipal de 

Logística, Gestão Integrada e Materiais, com o edital, com a ata de registro de 

preços e com a proposta do licitante. As notas fiscais que apresentarem incorreções 

serão devolvidas à vencedora e seu vencimento ocorrerá 30 (trinta) dias úteis após a 

data de sua reapresentação válida.  

  

  

_____________________________  

PEDRO ENÉAS DO NASCIMENTO NETO  

Secretário Municipal de Logística, Gestão Integrada e Materiais 
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ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA  

  

........timbre ou identificação do licitante........  

  

  

À PREFEITURA MUNICIPAL DE MAXARANGUAPE  

PREGÃO PRESENCIAL (SRP) N.º _________________  

  

Atendendo ao Pregão Presencial acima citado, apresentamos nossa proposta, 

conforme abaixo alinhado:  

ITEM  MARCA/MODELO  
QUANT. DE 

HORAS  
ESTIMADAS  

VALOR  

HORA  

TÉCNICA 

(VHT) (R$)  

(1)  

PERCENTUAL  

DE  

DESCONTO  

(D) SOBRE A  

TABELA DE  

PEÇAS DOS  

FABRICANTES  

(%) (2)  

VALOR  

TOTAL  

(VT)  

 
 

 
      

  

           

     
 

   

OBS: Os valores apresentados no campo (1) o valor da hora técnica e (2) o percentual 

do desconto a ser concedido sobre a tabela do fabricante / orçamento da 

concessionária autorizada.   

• A empresa declara possuir máquinas, equipamentos e pessoal técnico 

adequados e disponíveis para a execução do objeto da licitação acima 

referenciada, sob pena de responsabilização nos termos da lei.  

• A presente Proposta Comercial, atualizada e ajustada ao preço final, após a 

fase de lance, acaso o proponente seja classificado como detentor do menor 

preço e mais o catálogo com o código e o preço das peças da montadora, em 
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CD-Rom, DVD ou impressos, exceto para os casos do item 6.19.3  do Termo 

de Referência, serão entregues no prazo de 03 (três) dias úteis após 

adjudicação à empresa e lavratura da ata, no Setor de Licitações da Prefeitura 

de Maxaranguape.  

• A empresa declara o pleno conhecimento de que, para efeito de pagamento, o 

preço de cada serviço terá como limite o tempo padrão definido pelo Tabela 

Tempária fabricante, de observância obrigatória pelo detentor do registro de 

preços. Não havendo, na referida tabela tempária, determinado procedimento, 

será adotado com limite o mesmo tempo para procedimento similar ou de igual 

complexidade.  

  

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ 00.000,00 (xxxxxxxxxxxxxx) VALIDADE 
DA PROPOSTA: 60 dias  
  

CONTATO PARA ENVIO DE ORDEM DE COMPRA:  

(   ) FAX: _________________________  

(   ) E-MAIL: _______________________________________________________  

  

Declaramos que os preços consignados nesta proposta abrangem todas as despesas 
com equipamentos, transportes, leis sociais, seguros, todos os tributos incidentes e 
demais encargos, enfim, todos os custos diretos e indiretos necessários para 
fornecimento dos produtos citados no objeto.  
  

Local e data  

  

____________________________  

Assinatura  

  

  

OBS: OBEDECER RIGOROSAMENTE A ORDEM APRESENTADA NO TERMO DE 

REFERÊNCIA.  
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ANEXO III – DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO.  

  

  

PREGÃO PRESENCIAL (SRP) N.º ____________  

  

  

A empresa (NOME DO LICITANTE), cadastrada no CNPJ sob n.º (NÚMERO DO 
CNPJ), sito a (ENDEREÇO COMPLETO) por intermédio do seu representante ou 
procurador, nos termos do art. 4º, VII, da Lei n.º 10.520/2002, declara, sob as penas 
da lei, para os devidos fins de direito, ao Município de Maxaranguape, que atende 
plenamente a todas as condições de habilitação estabelecidas no Edital do Pregão 
Presencial (SRP) acima citado e seus anexos.  
  

Por ser verdade, o signatário assume responsabilidade civil e criminal por eventual 

falsidade.  

  

Local e data.  

Assinatura  

  

  

  

Obs: Esta Declaração deverá ser entregue no ato do Credenciamento.  
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ANEXO IV – DECLARAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA DE MENORES PREGÃO 

PRESENCIAL (SRP) N.º ________  

  

  

  

______(NOME DO LICITANTE)___________________CNPJ/CPF n.º 
__________________ sediada à ________(ENDEREÇO  
COMPLETO)____________________________ DECLARA, para fins do disposto no 
inciso V do art. 27 da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de junho de 1993, acrescido pela 
Lei n.º 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) 
anos.  
Ressalva: ( ) emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos na condição de aprendiz.  
  

--------------------------------, ----- de -------------------------------- de 20__.  

  

  

  

_______________________________ Nome 

Completo do Declarante  

  

_______________________________ CPF 

do declarante  

  

_______________________________ 

Assinatura do Declarante  

  

  

  

  

 CARIMBO PADRONIZADO DO CNPJ    
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ANEXO V – DECLARAÇÃO DE MICOREMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO  

PORTE OU COOPERATIVA  

(Este modelo deverá ser transcrito na forma e na íntegra, em papel impresso da empresa)  
  

  

DECLARAÇÃO   

  

  

  

.................... (nome da empresa)...................., inscrita no CNPJ sob o n.º 

........................................., sediada .............. (endereço completo)................., por 
intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) .........................................., 
portador(a) da Carteira de Identidade n.º ...................................... e do CPF n.º 
................................. DECLARA, sob as penas da lei, que se enquadra como 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos do art. 3º da Lei 
Complementar n.º 123/2006 ou cooperativa nos termos do art. 34 da Lei nº 
11.488/2007, estando apta a fruir dos benefícios e vantagens legalmente instituídas 
por não se enquadrar em nenhuma das vedações legais impostas pelo § 4º do art. 3º 
da Lei Complementar n.º 123 de 14 de dezembro de 2006.  
  

  

(  ) ME  

(  ) EPP  

(  ) Cooperativa  

  

  

  

Local/Data  

  

  

  

__________________________________ 

Assinatura do Representante Legal ANEXO  
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VI – MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS  

  

Pelo presente instrumento, a Prefeitura Municipal de Maxaranguape, Órgão 
Gerenciador deste Registro de Preços, com endereço na Rua xxxxxxxxxxx, xxx, 
Centro, Maxaranguape, CEP: xxxxxxxxx, inscrito no CNPJ sob o nº. xxxxxxxxxxxx, 
representada pelo Prefeito, Sr. Luís Eduardo Bento da Silva, residente e domiciliado 
em Maxaranguape/RN, a seguir denominado ÓRGÃO GESTOR, RESOLVE registrar 
os preços para O objeto da presente licitação é o Registro de Preços para licitação 
registro de preços para futuras e eventuais contratações de empresas especializadas 
na prestação de serviços contínuos de manutenção preventiva e corretiva nos veículos 
automotores da frota, com fornecimento de peças e acessórios genuínos ou originais 
de fábrica, à empresa ________________________, CNPJ _____________, 
representada legalmente por ________________, estabelecida na 
_________________, _____, ___________ – ___________/____, cuja proposta foi 
classificada no certame, Processo Licitatório nº. ___________ – Pregão Presencial nº. 
________, adiante denominada FORNECEDOR, nos termos da Lei nº 8666/93, com 
as alterações e demais normas legais aplicáveis, e ainda pela Lei Federal nº 
10.520/2002 e Decreto Federal nº 3.931/2001, firmam a presente ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS, a qual apresenta sequência de classificação, observadas as condições 
enunciadas nas cláusulas que seguem:  
    

CLÁUSULA I - DO OBJETO  

1.1. Constitui objeto desta Licitação o Registro de Preços para registro de preços para 

futuras e eventuais contratações de empresas especializadas na prestação de 

serviços contínuos de manutenção preventiva e corretiva nos veículos automotores da 

frota, com fornecimento de peças e acessórios genuínos ou originais de fábrica.  

1.2. Integram esta Ata, como se nela estivessem transcritos, o Edital do Pregão 
Presencial e seus Anexos.  
1.3. APRESENTAÇÃO: o serviço deverá ser prestado de acordo com as necessidades 
da Prefeitura Municipal de Maxaranguape, nas quantidades solicitadas nas ordens de 
fornecimento e de acordo com as normas da ABNT.  

   

CLÁUSULA II – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS  

2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir 
da data de sua assinatura.  
2.2. Nos termos do art. 15, § 4º, da Lei Federal 8.666/93, alterada pela Lei Federal 
8.883/94, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Prefeitura 
Municipal de Maxaranguape NÃO será obrigado a contratar, exclusivamente por seu 
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intermédio, o serviço referido na Cláusula I, podendo utilizar, para tanto, outros meios, 
desde que permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de 
qualquer espécie às empresas detentoras.  
2.3. Ocorrendo qualquer das hipóteses no art. 78 da Lei Federal 8.666/93, com 
alterações que lhe foram impostas pela Lei Federal 8.883/94, a presente Ata de 
Registro de Preços será cancelada, garantidos, às suas detentoras, o contraditório e 
a ampla defesa.  
   

CLÁUSULA III – DO PREÇO E DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS  

3.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, para prestação dos 
respectivos serviços pela Prefeitura Municipal de Maxaranguape.  
3.1.2. O preço total estimado está fixado em R$(...).  

3.1.3. O preço ofertado pela empresa signatária da presente Ata de Registro de Preços 

é o seguinte, de acordo com a respectiva classificação no Pregão:     

ITEM  
MARCA/MODE 

LO  

QUANT. DE 
HORAS  

ESTIMADAS  

VALOR  

HORA  

TÉCNICA 

(VHT) (R$)  

(1)  

PERCENTUAL  

DE DESCONTO  

(D) SOBRE A  

TABELA DE  

PEÇAS DOS  

FABRICANTES  

(%) (2)  

VALOR  

TOTAL  

(VT)  

            
  

3.2. Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, 
as cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão, que a precedeu e integra o 
presente instrumento de compromisso.  
3.3. Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante das propostas 
apresentadas no Pregão pela empresa detentora da presente Ata, as quais também a 
integram.  
   

CLÁUSULA IV - DOS PRAZOS E DA FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

OBJETO DA LICITAÇÃO.  

4.1. A FORNECEDORA deverá apresentar à Secretário Municipal de Logística, 
Gestão Integrada e Materiais Município de Maxaranguape, gratuitamente, 
previamente à execução do serviço, orçamento detalhado, no prazo máximo e não 
superior a 02(dois) dias, contados a partir do recebimento do veículo, com exceção 
dos serviços de reparo no motor (montagem e desmontagem), funilaria e pintura, em 
que o prazo será de, no máximo, 05 (cinco) dias, devendo conter no orçamento:   
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- Relação de peças a serem utilizadas no referido serviço, juntamente com o valor das 
mesmas;  
- Tempo a ser gasto na prestação do serviço, de conformidade com a tabela tempária 
do fabricante.   
- Cláusula de garantia dos serviços prestados, que não poderá ser inferior a 
90(noventa) dias, após a entrega do mesmo em perfeito funcionamento, conforme 
prevê o Código de Defesa do Consumidor.  
4.2. O ÓRGÃO GESTOR se reserva no direito de requisitar peças originais, não 
sendo aceitas, em nenhuma hipótese, peças não originais, usadas ou 
remanufaturadas.  
4.3. O ÓRGÃO GESTOR se reserva no direito de rejeitar, no todo ou em parte, os 
serviços prestados que venham a apresentar defeitos quer seja referente às peças 
utilizadas que deverão possuir garantia de fábrica ou ainda sejam referentes aos 
serviços prestados, que deverão ter garantia mínima de 90 (noventa) dias  conforme  
prevê  o Código  de  Defesa  do  Consumidor  ou  ainda  que  não  atendam  as  
especificações constantes  do  Termo de Referência  ou  da  proposta  comercial,  
cabendo  à  FORENECEDORA  contratada  sua substituição  no  prazo  máximo  de  
01  (um)  dia,  sob  pena  de  multa  por  atraso  e/ou suspensão do contrato, sem 
prejuízo a outras penalidades aplicáveis.  
4.4. A cada reparo ou troca de peças e acessórios serão obrigatórios o envio do 
material trocado ao setor de frotas para controle.  
4.5. A FORNECEDORA fica obrigada a enviar o orçamento com as respectivas 
marcas das peças ou acessórios e kilometragem do veículo a Secretário Municipal 
de Logística, Gestão Integrada e Materiais, antes da execução do serviço.  
4.6. O prazo de permanência do veículo na oficina deverá ser de no máximo 
05(cinco) dias.  Em se tratando de veículos para transporte de pacientes e veículos 
para transporte escolar, o prazo máximo deverá ser de 02(dois) dias, a contar da 
entrada do veículo na oficina. Caso o referido prazo não possa ser cumprido por 
quaisquer motivos alheios à vontade do contratado, este poderá ser prorrogado, 
mediante solicitação enviada à Secretário Municipal de Logística, Gestão 
Integrada e Materiais, não ultrapassando 20 (vinte) dias. O não cumprimento dos 
prazos determinados sujeitará à Detentora do Registro, às penalidades aplicáveis, 
descritas neste edital, garantido a prévia defesa.   
4.7. O orçamento deverá ser detalhado e fornecido previamente, no prazo máximo 
de 48 (quarenta e oito) horas, contado a partir da retirada do veículo nas dependências 
da Prefeitura Municipal de Maxaranguape, com exceção dos serviços de reparo no 
motor (montagem e desmontagem), funilaria e pintura, em prazo será de no máximo 
05 (cinco) dias.  
4.8. Refazer em, no máximo, 24 horas, contados a partir da comunicação, os 
serviços que forem rejeitados.  
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4.9. A FORNECEDORA não fica exonerada de suas responsabilidades, por 
possíveis falhas ou defeitos observados nos materiais após o seu recebimento.  
4.10. A FORNECEDORA deverá manter durante a vigência do contrato decorrente 
da presente licitação, as condições de habilitação previstas no Edital, sob pena de 
suspensão e/ou rescisão contratual.  
4.11. O serviço desta licitação deverá ser prestado de acordo com a discriminação 
constante no Edital, seus anexos e da proposta apresentada, conforme autorizações 
emitidas pelo Setor de Compras ou outro Setor por esse expressamente autorizado, 
não sendo admitida a troca de unidade de medida, ou qualquer outra especificação 
constante da proposta.  
4.12. A FORNECEDORA deverá ter estrutura para receber no mínimo 03 (três) 
veículos por vez para manutenção.  
4.13. Caso a FORNECEDORA não tenha oficina no Município de Maxaranguape, a 

mesma deverá assumir os gastos com o frete de ida e vinda dos veículos a serem 

reparados.  

4.14. Os eventuais danos causados a terceiros no cumprimento deste serviço, por 
ação ou omissão, por negligência, imperícia ou imprudência, serão de 
responsabilidade exclusiva do fornecedor.  
4.15. A FORNECEDORA não poderá subcontratar o objeto da presente licitação 

sem o consentimento prévio da Prefeitura, o qual, caso haja, será dado por escrito.  

  

CLÁUSULA V – DO PAGAMENTO  

5.1. Os pagamentos serão efetuados após a análise da conformidade dos serviços 
realizados com o discriminado na respectiva nota fiscal, mediante o aceite pelo 
Secretário Municipal de Logística, Gestão Integrada e Materiais e de acordo com 
a programação financeira da Administração Municipal de Maxaranguape, obedecendo 
ao descrito abaixo:  
5.2. Pela execução do objeto da presente Licitação, a PREFEITURA efetuará os 
pagamentos à FORNECEDORA, mediante apresentação de nota fiscal, 
acompanhada da certidão de regularidade com a fazenda Nacional, Dívida Ativa da 
União e Tributos e Contribuições Federais e da certidão de regularidade com FGTS. 
O prazo de pagamento será de até 30 (trinta) dias após o recebimento definitivo do 
objeto e da respectiva nota fiscal da licitação pela FORNECEDORA.  
5.3. Não serão pagas faturas que contenham rasuras ou apresentem descrição de 
materiais em desacordo com a autorização emitida pelo Setor de Compras, com o 
edital, com a ata de registro de preços e com a proposta da FORNECEDORA. As 
notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas à vencedora e seu 
vencimento ocorrerá 30 (trinta) dias úteis após a data de sua reapresentação válida.  
5.4. Nota fiscal/fatura será emitida pela FORNECEDORA em inteira conformidade 
com as exigências legais e contratuais, especialmente as de natureza fiscal, com 
destaque, quando exigíveis, das retenções tributárias e/ou previdenciárias.  
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5.5. Os pagamentos à FORNECEDORA somente serão realizados mediante a 
efetiva prestação dos serviços nas condições especificadas nesta Ata e no Termo de 
Referência, Anexo I do Edital, que será comprovada por meio do atestado de inspeção 
dos serviços a ser expedido pela Secretário Municipal de Logística, Gestão 
Integrada e Materiais.  
5.6. As notas fiscais/faturas serão emitidas separadamente, sendo uma nota 
fiscal/fatura para mão-de-obra e serviços e outra para peças, acessórios, 
componentes e materiais, sendo também separadas por secretaria.  
5.7. O Município, identificando quaisquer divergências na nota fiscal/fatura, 
mormente no que tange a valores das peças fornecidas e dos serviços prestados, 
deverá devolvê-la à FORNECEDORA para que sejam feitas as correções necessárias, 
sendo que o prazo estipulado para pagamento será contado somente a partir da 
reapresentação/substituição do documento, desde que devidamente sanado o vício.  
5.8. Nenhum pagamento será efetuado enquanto estiver pendente de liquidação 
qualquer obrigação por parte da FORNECEDORA, seja relativa à execução do objeto, 
seja quanto à documentação exigida para a liberação dos pagamentos, sem que isto 
gere direito a alteração de preços, correção monetária, compensação financeira ou 
interrupção na prestação dos serviços.  
5.9. Todo pagamento que vier a ser considerado contratualmente indevido será 
objeto de ajuste nos pagamentos futuros ou cobrados da FORNECEDORA.  
5.10. Uma vez paga a importância discriminada na nota fiscal/fatura, a 
FORNECEDORA dará ao Município plena, geral e irretratável quitação da 
remuneração referente aos serviços e produtos nela discriminados, para nada mais 
vir a reclamar ou exigir a qualquer título, tempo ou forma.  
5.11. A liberação do pagamento da nota fiscal/fatura relativa ao último mês de 
prestação de serviços somente ocorrerá mediante a plena e cabal comprovação de 
cumprimento de todas as obrigações contratualmente previstas, especialmente a 
apresentação de todos os documentos exigidos, bem como a correção de todas as 
eventuais pendências apuradas.  
  

CLÁUSULA VI – DO RECURSO FINANCEIRO E DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

6.1. As despesas deste processo correrão por conta da dotação orçamentária vigente, 

as quais serão apontadas pela SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, 

ORÇAMENTO E PLANEJAMENTO no ato que antecede cada contratação, conforme 

dispõe o Art. 7º, §2º do Decreto Federal 7.892/2013. As informações estarão presentes 

na ORDEM DE COMPRA/SERVIÇO, instrumento substitutivo do contrato.  

  

CLÁUSULA VII – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO  
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7.1. Os contratos de prestação de serviços decorrentes da presente Ata de 
Registro de Preços serão formalizados com o recebimento da requisição pela 
detentora.  
7.2. As detentoras da presente Ata de Registro de Preços serão obrigadas a 
atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a 
entrega destes estiver prevista para data posterior à do seu vencimento.  
7.3. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante ordem da unidade 
requisitante, a qual poderá ser feita diretamente por requisição ou através de ofício ou 
fax ou e-mail, devendo dela constar: a data, o valor unitário do produto/serviço, a 
quantidade pretendida, o local para a entrega/prestação de serviço, o carimbo e a 
assinatura do responsável.  
7.4. A empresa fornecedora, quando do recebimento de ordem de fornecimento 
enviada pela unidade requisitante, deverá colocar, na cópia que necessariamente a 
acompanhar, a data e hora em que a tiver recebido, além da identificação de quem 
procedeu ao recebimento.  
7.5. A cópia da ordem de fornecimento referida no item anterior deverá ser 
devolvida para a unidade requisitante, a fim de ser anexada ao processo de 
administração da ata.  
7.6. Fica estabelecido, para todos os efeitos legais, que na execução do objeto 
deste instrumento, não caberá ao ÓRGÃO GESTOR qualquer responsabilidade por 
despesas atinentes a encargos de qualquer natureza, inclusive de origem 
previdenciária, trabalhista, fiscal e indenizatória, frete, taxas, cabendo todos os ônus 
de tais encargos ao FORNECEDOR que responde civil e criminalmente pelos atos e 
fatos que ocorram durante o cumprimento deste contrato.  
7.7. O FORNECEDOR assumirá automaticamente, ao firmar o registro, a 
responsabilidade, exclusiva, por danos causados ao ÓRGÃO GESTOR ou a terceiros, 
decorrente de culpa ou dolo nos atos praticados oriundos do presente instrumento.  

7.8. O FORNECEDOR não poderá subcontratar o objeto da presente licitação sem 
o consentimento prévio da Prefeitura, o qual, caso haja, será dado por escrito.  
  

CLÁUSULA VIII – DAS OBRIGAÇÕES DO SIGNATÁRIO DA ATA  

8.1. Realizar os serviços contratados e o fornecimento das peças, obedecendo 
rigorosamente ao disposto no Edital.  
8.2. Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades 
constatadas pelo Município de Maxaranguape referente às condições firmadas na 
presente Ata.  
8.3. Viabilizar o atendimento das condições firmadas a partir da data da publicação 
da presente Ata.  
8.4. Manter, durante o prazo de vigência da presente Ata, todas as condições de 
habilitação exigidas no Edital.  
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8.5. Entregar os veículos limpos, interna e externamente e aspirados, quando for 
o caso, após a execução dos serviços.  
8.6. Cumprir fielmente o objeto licitado, de forma que os serviços sejam realizados 
com esmero e perfeição, executando-os sob sua inteira e exclusiva responsabilidade.  
8.7. Zelar pela guarda dos veículos que estiverem na sua responsabilidade, 
responsabilizando-se por quaisquer danos ocorridos aos mesmos.  
8.8. Responsabilizar-se integralmente pelos veículos recebidos do ÓRGÃO 
GESTOR, incluindo todos os pertences, acessórios e objetos nele contidos, 
obrigando-se à reparação total da perda em caso de furto ou roubo, incêndio ou 
acidente, independente de culpa, não transferindo a responsabilidade a possíveis 
subcontratados ou terceiros, desde o momento do recebimento do veículo para 
orçamento até a entrega do mesmo ao ÓRGÃO GESTOR.  
8.9. Responder, integral e exclusivamente por todos os danos e prejuízos de 
qualquer natureza causados direta ou indiretamente, por seus empregados, 
representantes ou prepostos aos bens do Município de Maxaranguape ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do objeto licitado, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou acompanhamento pelo ÓRGÃO 
GESTOR.  
8.10. Arcar com todos os prejuízos resultantes de ações judiciais a que o Município 
for compelido a responder por força da futura contratação, incluindo despesas judiciais 
e honorários advocatícios.  
8.11. Comparecer à sede do MUNICÍPIO, sempre que solicitado, por meio do 
preposto, no prazo de 24 (vinte quatro) horas da convocação para esclarecimento de 
quaisquer problemas relativos aos serviços contratados.  
8.12. Comunicar imediatamente ao Município qualquer irregularidade ou dificuldade 
que impossibilite a execução do objeto contratado.  
8.13. Executar os serviços contratados somente com prévia autorização do ÓRGÃO 
GESTOR;  
8.14. Refazer em, no máximo 24 horas, contados a partir da comunicação, os 
serviços que forem rejeitados.  
8.15. Executar quaisquer serviços não relacionados neste Termo de Referência 
considerados essenciais ou imprescindíveis ao funcionamento dos veículos.  
8.16. Indicar à Secretário Municipal de Logística, Gestão Integrada e Materiais 
o Preposto, com competência para manter entendimentos e receber comunicações 
acerca do objeto do contrato.  
8.17. Não utilizar mão-de-obra de terceiros SEM EXPRESSA E PRÉVIA 
autorização do ÓRGÃO GESTOR, durante a vigência do contrato.  
8.18. Possuir pessoal especializado em manutenção de veículos automotores, para 
executar os serviços nos veículos de cada marca específica;  
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8.19. Entregar na Secretário Municipal de Logística, Gestão Integrada e 
Materiais do Município de Maxaranguape as peças e componentes substituídos, 
devidamente acondicionadas, no ato da entrega do veículo consertado.  
8.20. Não ultrapassar o período (tempo padrão) necessário para a execução dos 
serviços, conforme previsto na Tabela Tempária do fabricante do veículo/maquina. 
8.21. Retirar os veículos nas dependências da Prefeitura Municipal de Maxaranguape, 
para as devidas manutenções nos prazos previstos no Edital, sem causar qualquer 
tipo de ônus ao Município.  
  

CLÁUSULA IX – DAS CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO  

9.1. A Ata de Registro de Preços não obriga o Município de Maxaranguape a firmar 
a contratação, podendo realizar licitação específica para aquisição de um ou mais 
itens, objeto desta licitação, obedecida a legislação pertinente, hipótese em que, em 
igualdade de condições, o beneficiário do registro terá preferência.  
9.2. O Município de Maxaranguape avaliará o mercado constantemente 
promovendo as negociações necessárias ao ajustamento do preço, publicando 
trimestralmente os preços registrados.  
9.3. Se o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao praticado no mercado, 
o Município de Maxaranguape negociará com o prestador sua redução, caso contrário, 
o signatário da ata poderá requerer, por escrito, o cancelamento do registro do seu 
preço, devendo anexar ao requerimento documentação comprobatória.  
9.3.1. Nessa hipótese, ocorrendo o cancelamento, o prestador ficará exonerado da 
aplicação de penalidade.  
9.3.2. Cancelados os registros, o Município de Maxaranguape poderá convocar os 
demais prestadores, na ordem de classificação, visando igual oportunidade de 
negociação.  

9.3.3. Não havendo êxito nas negociações, o Município de Maxaranguape procederá 
à revogação da Ata de Registro de Preços.  
9.4. O acompanhamento e a fiscalização da contratação, assim como o 
recebimento e a conferência dos serviços prestados, serão realizados Coordenadoria 
de Controle de Frotas do Município de Maxaranguape.  
9.5. O Coordenador de Controle de Frotas atuará como fiscalizador da execução 
do objeto contratual.  
9.6. A Coordenadoria da Secretário Municipal de Logística, Gestão Integrada 
e Materiais, tendo como base relatório mensal a ser elaborado pela FORNECEDORA, 
expedirá atestado de inspeção dos serviços prestados, que servirá como instrumento 
de avaliação do cumprimento das obrigações contratuais e constituirá documento 
indispensável para a liberação dos pagamentos.  
9.7. A FORNECEDORA é obrigada a assegurar e facilitar o acompanhamento e a 
fiscalização do Contrato pelo Município, bem como permitir o acesso a informações 
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consideradas necessárias pela Secretário Municipal de Logística, Gestão 
Integrada e Materiais. 
9.8. O Município não se responsabilizará por contatos realizados com setores ou 
pessoas não autorizados, salvo nas hipóteses previstas, expressamente, nesta 
Ata/Termo de Referência.  
9.9. O acompanhamento e a fiscalização de que trata esta cláusula não excluem 
nem reduzem a responsabilidade da FORNECEDORA pelo correto cumprimento das 
obrigações decorrentes da Contratação.  
  

CLÁUSULA X – DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO  

10.1. São condições gerais da contratação:  

I – Como condição para assinatura desta Ata de Registro de Preços, a 
FORNECEDORA deverá entregar ao MUNICÍPIO, as tabelas vigentes 
elaboradas/fornecidas pelos fabricantes dos veículos e utilizadas pelas 
concessionárias, relativas ao valor das peças e componentes, bem como suas 
atualizações subseqüentes durante a vigência da ata de registro de preços, exceto 
para os casos citados no item 6.19.3., assim como, a tabela tempária aqui solicitada.  
II. A contratação dos serviços não estabelece qualquer vínculo de natureza 
empregatícia ou de responsabilidade entre o Município e os agentes, prepostos, 
empregados ou demais pessoas da FORNECEDORA designadas para a execução do 
objeto, sendo a FORNECEDORA a única responsável por todas as obrigações e 
encargos decorrentes das relações de trabalho entre ela e seus profissionais ou 
contratados, previstos na legislação pátria vigente, seja trabalhista, previdenciária, 
social, de caráter securitário ou qualquer outra.  
III. A FORNECEDORA guardará os veículos sob sua proteção, se responsabilizando 
pelos mesmos, com relação a danos e furtos, sendo vedada o uso do veículo por seus 
funcionários para outros fins que não seja o objeto desta licitação.   
  

CLÁUSULA XI – DA RESPONSABILIDADE POR DANOS  

11.1. A FORNECEDORA responderá por todo e qualquer dano provocado ao 
Município, seus servidores ou terceiros, decorrentes de atos ou omissões de sua 
responsabilidade, a qual não poderá ser excluída ou atenuada em função da 
fiscalização ou do acompanhamento exercido pelo Município, obrigando-se, a todo e 
qualquer tempo, a ressarci-los integralmente, sem prejuízo das multas e demais 
penalidades previstas na licitação.  
11.1.1. Para os efeitos desta cláusula, dano significa todo e qualquer ônus, despesa, 
custo, obrigação ou prejuízo que venha a ser suportado pelo Município, decorrentes do 
não cumprimento, ou do cumprimento deficiente, pela FORNECEDORA, de obrigações a 
ela atribuídas contratualmente ou por força de disposição legal, incluindo, mas não se 
limitando, pagamentos ou ressarcimentos efetuados pelo Município a terceiros, multas, 
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penalidades, emolumentos, taxas, tributos, despesas processuais, honorários 
advocatícios e outros.  
11.1.2. Se qualquer reclamação relacionada ao ressarcimento de danos ou ao 
cumprimento de obrigações definidas como de responsabilidade da FORNECEDORA 
for apresentada ou chegar ao conhecimento do Município, este comunicará a 
FORNECEDORA por escrito para que tome as providências necessárias à sua 
solução, diretamente, quando possível, a qual ficará obrigada a entregar ao Município 
a devida comprovação do acordo, acerto, pagamento ou medida administrativa ou 
judicial que entender de direito, conforme o caso, no prazo que lhe for assinado. As 
providências administrativas ou judiciais tomadas pela FORNECEDORA não a 
eximem das responsabilidades assumidas perante o Município, nos termos desta 
cláusula.  
11.1.3. Fica desde já entendido que quaisquer prejuízos sofridos ou despesas que 
venham a ser exigidas do Município, nos termos desta cláusula, deverão ser pagas 
pela FORNECEDORA, independentemente do tempo em que ocorrerem, ou serão 
objeto de ressarcimento ao Município, mediante a adoção das seguintes providências:   
a) dedução de créditos da FORNECEDORA;  

b) execução da garantia prestada, se for o caso;  

c) medida judicial apropriada, a critério do Município.  

  

CLÁUSULA XII – DAS PENALIDADES   

12.1. A recusa injustificada de assinar a Ata, pelas empresas com propostas 
classificadas na licitação e indicadas para registro dos respectivos preços no 
item 7 do presente instrumento de registro, ensejará a aplicação das penalidades 
enunciadas no art. 87 da Lei Federal  8.666/93, com as alterações que lhes foram 
introduzidas pela Lei Federal 8.883/94, ao critério da Administração.  

12.2. O adjudicatário que, convocado no prazo de validade de sua proposta, deixar de 
entregar ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da 
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o 
Município, e será descredenciado dos sistemas de cadastramento a que estiver 
inscrito, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas aplicáveis e 
demais cominações legais.  

12.3. Ficam estabelecidas as seguintes sanções:  

a) advertência;  

b) multa de 2% (dois por cento) sobre o valor total da proposta por dia de atraso, 
durante o qual, sem justa causa, não for cumprido o prazo fixado na proposta, 
acumulável com as demais sanções, que poderá ser descontada em eventuais 
créditos existentes junto a Prefeitura Municipal de Maxaranguape;  
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c) suspensão dos pagamentos, até a regularização dos fatos geradores das 
penalidades;  

d) suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 05 (cinco) anos;  

e) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação na forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou 
a penalidade.  

12.4. O prazo para apresentação da defesa prévia das penalidades aplicadas será 
de 03 (três) dias úteis, contados da data de recebimento da notificação.  
12.5. O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, deverá 
ser descontado dos pagamentos devidos, sendo automaticamente suspensos os por 
vir e, caso sejam estes insuficientes, a diferença deverá ser paga pela Empresa por 
meio de guia própria emitida pela Prefeitura ou depósito em conta, no prazo máximo 
de 10 (dez) dias úteis a contar da data da sua aplicação.  
12.6. As sanções previstas, face à gravidade da infração, poderão ser aplicadas 
cumulativamente, após regular processo administrativo em que se garantirá a 
observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa.  
  

CLÁUSULA XIII – DOS REAJUSTAMENTOS DE PREÇOS  

13.1. Considerando o prazo de validade estabelecido no item 4 da Cláusula II, da 
presente Ata, e, em atendimento ao § 1º  do art. 28 ,da Lei Federal 9.069, de 
29/06/1995, ao art. 3º, § 1º, da Medida Provisória 1.488-16, de 02/10/1996 e demais 
legislações pertinentes, é vedado qualquer reajustamento de preços, a não ser que 
seja comprovado a quebra do equilíbrio econômico financeiro entre as partes como 
trata o art. 65, inciso II , alínea “d” da Lei 8.666/93, até que seja completado o período 
de 12 (doze) meses, contado a partir da data-limite para apresentação  das propostas 
indicadas no preâmbulo do Edital do Pregão.  
13.2. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão 
de reajustes em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.  
  

CLÁUSULA XIV – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS  

14.1. O produto objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela unidade 
requisitante consoante o disposto no art. 73, II “a” e “b”, da Lei Federal 8.666/93 e 
demais normas pertinentes.  
14.2. A cada prestação de serviços, serão emitidos recibos, nos termos do art. 73, 
II, “a” e “b”, da Lei Federal 8.666/93, por pessoa a ser indicada na respectiva nota de 
empenho.  
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14.3. A prestação de serviços deverá respeitar a Lei Municipal nº 2.487/89, que 
proíbe o trânsito, no centro da cidade, de caminhões com tara acima de 7,5 toneladas 
e carga acima de 9 toneladas ou equivalente a 50% de sua capacidade de carreto.  
  

CLÁUSULA XV – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

15.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito:   

15.2.. Pela Administração, quando:  

15.2.1. a detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de 
Preços;  
15.2.2. a detentora não retirar qualquer nota fiscal, no prazo estabelecido, e a 
Administração não aceitar sua justificativa;  
15.2.3. a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de 
registro de preços, a critério da Administração;  
15.2.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato 
decorrente de registro de preços, se assim for decidido pela Administração;  
15.2.5. os preços  registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;  
15.2.6. por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela 
Administração;  
15.2.7. a comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos 
neste item, será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de 
recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da presente 
Ata de Registro de Preços;  
15.2.7.1. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a 
comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Estado, por 02 (duas) vezes 
consecutivas, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última 
publicação.  

15.3. a solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá 
ser formulada com a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a 
aplicação das penalidades previstas na Cláusula VIII, caso não aceitas as razões do 
pedido.  
   

CLÁUSULA XVI – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DE NOTA DE 

EMPENHO  

16.1. A contratação dos serviços da presente Ata de Registro de Preços será 
autorizada, caso a caso, pela Prefeitura Municipal de Maxaranguape.  
16.2.  A emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancelamento, total ou 
parcial serão, igualmente, autorizados pela mesma autoridade, ou a quem esta 
delegar a competência para tanto.  
  

CLÁUSULA XVII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
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17.1. Integram esta Ata, como se nela estivessem transcritos, o Edital do Pregão, seus 
anexos e a proposta da empresa retro qualificada classificada em 1º lugar no certame.  
17.2. Fica eleito o foro da Comarca de Maxaranguape para dirimir quaisquer questões 
decorrentes da utilização da presente Ata.  
17.3. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93 e suas 
alterações, no que não colidir com a primeira e nas demais normas aplicáveis. 
Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de Direito.   
  

  

Maxaranguape, _______ de _______________de 2017.  

  

  

_______________________________ ___________________________  
Prefeitura Municipal de Maxaranguape 

   CNPJ: XX.XXX.XXX/XXXX-XX  

 CNPJ:  xxxxxxxxxxxxxxxxxx Representante  

 Luís Eduardo Bento da Silva  CPF  

 (Contratante)  (Contratada)  

        

 Testemunha 1  Testemunha 2  

  

  

 Ass.:  ______________________  Ass.:  ______________________  

        

CPF:  ______________________  CPF:  ______________________  
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ANEXO VII  

MODELO DE DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE  

  

      PREGÃO PRESENCIAL SRP N.º 013/2017 

__________   

  

  

A Empresa____________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 

________________________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) 

______________________________________________, portador do Documento de 

Identidade nº _________________ e inscrito no CPF sob o nº 

______________________, DECLARA possuir máquinas, equipamentos e pessoal 

técnico adequados e disponíveis para a execução do objeto da licitação acima 

referenciada, sob pena de responsabilização nos termos da lei.   
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______________________, ____ de _______________ de 2017  

  

  

Assinatura (representante legal): ________________________________   

  

- Declaração a ser emitida em papel timbrado, de forma que identifique a proponente  


